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LEI MUNICIPAL N°589/2017
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

"Extingue e cria cargos/empregos no quadro de

servidores públicos no âmbito da Administração

Municipal e dá outras providências".

o Prefeito Municipal de Quadra, LUIZ CARLOS PEREIRA, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art.1 ° - Ficam extintos do quadro de servidores públicos municipais os
empregos/cargos públicos em comissão de:

02 cargos de assessor técnico - comissão - Ref. 23;

01 cargo de chefe de gabinete - comissão - Ref. 32.

Parágrafo único. Os cargos/empregos extintos neste artigo são cargos que se

encontram vagos, não providos, na data de publicação desta Lei.

Art. 2° - Fica criado no Quadro de Pessoal permanente da Prefeitura Municipal de

Quadra, conforme denominação, requisitos, atribuições, referência e vencimentos instituídos pela

Lei n° 166 de 16 de maio de 2002:

01 vaga de Mecânico - efetivo - Ref. 07.
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Art. 3° - Fica criado o seguinte emprego público de provimento efetivo, mediante

concurso público, no quadro de pessoal da Administração Municipal subordinado ao regime da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) com requisitos, atribuições, referência e vencimentos

criados por esta lei, previstos no anexo IX desta lei.

02 vagas Agente de endemias - efetivo - nível médio completo - 40 horas

semanais - Ref. 12.

Art. 4° - Fica alterado os requisitos, atribuições do cargo de mecânico pelo disposto

no anexo VIII desta lei e a referência de Ref. 07 para Ref. 23.

Art. 5° - O quadro de pessoal de provimento efetivo e em comissão passa a vigorar

com as alterações constantes da presente Lei.

Parágrafo primeiro - O anexo I desta lei, altera o anexo I da Lei Municipal n"

547/2015, alterada pela Lei Municipal n° 572/2017.

Parágrafo segundo - O anexo II da Lei Municipal n° 572/2017, passa a vigorar

nos termos do anexo II da presente lei.

Parágrafo terceiro - O anexo I da Lei Municipal n" 378/2009, passa a vigorar nos
termos do anexo III da presente lei.

Parágrafo quarto - O anexo IV desta Lei atualiza o anexo V da Lei Municipal n"

572/2017, em virtude da revisão geral anual da remuneração dos servidores municipais realizada

pela Lei Municipal n° 577/2017.
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Parágrafo quinto - Os anexos V, VI e VII desta lei atualizam os anexos V, IV e

III, respectivamente, do Estatuto, Plano de Carreira e remuneração do Magistério Público

Municipal de Quadra, a Lei Municipal n° 562/2016.

Art. 6° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias consignadas para o pessoal.

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Quadra, 15 de setembro de 2017.

LUlZ CA~S PEREIRA
Prefeito Municipal

~fixado no quadro de editais do Paço Municipal na data supra e encaminhada para a publicação na
Imprensa, na forma da Lei.

CYNTHIA CRISTINA OLIVEIRA SILVA
Assessora de Governo e Assuntos Políticos
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ANEXO I

argos e rovirnento etlvo a re er ura umcipa e ua ra

REGIME DE DENOMINAÇÃO DO CARGO
QUANTIDADE DE JORNADA REFERENCIA

CONTRATAÇÃO VAGAS CRIADAS SEMANAL

Estatutário Agente de Saúde 03 40 7

Estatutário Assistente Administrativo 03 44 20

Estatutário Assistente Contábil 01 44 20

Estatutário Auxiliar de Contabilidade 01 44 10

Estatutário Auxiliar de Enfermagem 01 40 13

Estatutário Auxiliar de Escritório 01 44 5

Estatutário Braçal 04 44 4

Estatutário Contador 01 44 30

Estatutário Escriturário 01 44 10

Estatutário Fiscal 01 44 5
Estatutário Inspetor de Alunos 01 44 7
Estatutário Merendeira 01 44 5
Estatutário Motorista 03 44 8
Estatutário Oficial Administrativo 02 44 15
Estatutário Operador de Maquinas 01 44 13
Estatutário Secretario de Escola 01 44 13
Estatutário Servente 03 44 4
Estatutário Técnico de Contabilidade 01 44 15
Estatutário Tesoureiro 01 44 22
Estatutário Vigia 01 44 4
Celetista Advogado 02 20 35-E
Celetista Agente Comunitário de Saúde 09 40 12
Celetista Agente de Apoio Agropecuário 01 44 5
Celetista Agente de Apoio Operacional 22 44
Celetista Agente de Endemias

4
02 40 12Celetista Agente de Saúde 05 40 7Celetista Ajudante Geral

Celetista
15 44 4

Assistente de Saúde Bucal
Celetista

02 40 7
Assistente Social

Celetista
02 20 27

Auxiliar Administrativo
Celetista

12 44 7
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 07 44Celetista Auxiliar de Enferma!!em 7

Celetista
03 40

Auxiliar de Escritório 13

Celetista
01 44

Auxiliar de Farmácia 5
01 40 7

c d P
Quadro de Pessoal
E~' d P feit M Id Q d
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Celetista Auxiliar de Serviços Gerais 01 44 13

Celetista Braçal 10 44 4

Celetista Carpinteiro 01 44 13

Celetista Cirurgião Dentista 02 20 27

Condutor de Veículos de Urgências Escala de

Celetista para SAMU 05 12x36 10

Celetista Dentista - ESF 01 40 35

Celetista Dizitador 01 44 7

Celetista Eletricista 01 44 8

Celetista Encarregado do Transporte Escolar 01 44 10

Celetista Enfermeiro 02 40 35

Celetista Engenheiro A!!:rônomo 02 44 30

Celetista Escriturário 05 40 10

Celetista Farmacêutico 02 20 27

Celetista Fiscal Ambiental 01 44 10
Celetista Fisioter3j)euta 02 20 27
Celetista Fonoa ud iólogo 01 20 27

Celetista GCM I° Classe
Escala de

03 12x36 II

Celetista GCM 2° Classe
Escala de

03 12x36 7

Celetista GCM 3° Classe
Escala de

06 12x36 4
Celetista Insnetor de Alunos 01 44 7
Celetista Instrutor de Esporte 01 40
Celetista Mecânico

8
02 44 23

Celetista Médico Clínico Geral
Celetista

03 20 35
Médico ESF

Celetista
02 40 RME

Médico Ginecologista 01 20
Celetista Médico Pediatra

35

Celetista
01 20 35

Médico Veterinário
Celetista

01 20 27Monitor Escolar
Celetista

13 44
Motorista 5

Celetista Nutricionista
25 44 8

Celetista
01 44

Oficial de Escola 22

Celetista Operador de Máquinas
01 44 15

Celetista
02 44Pedreiro 13

Celetista Pintor
II 44 13

Celetista 01 44Procurador Jurídico 13
Celetista Professor de Educação Física

01 44 35
02 15 10
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Celetista Psicólogo 01 20 27

Celetista Psicólogo - CRAS 01 20 27

Celetista Secretario de Escola 02 44 13

Celetista Servente de Pedreiro 10 44 4

Celetista Técnico Agrícola 01 44 7

Celetista Técnico Ambiental 01 44 10

Celetista Técnico de Enfermagem 03 ,40 14
Escala de

Celetista Técnico de Enfermagem para SAMlJ 05 12x36 14

Celetista Técnico de Raio X 01 20 22

Celetista Tesoureiro 01 44 22

Celetista Tratorista 02 44 13

Celetista Vigia 03 44 4

',.~~~~~~~~~~~~~~~~~~ .,Rua José Carlos da Silveira 36 J di S, - ar rrn anto Antonio - CEP 18255-000
Te!.: (15) 3253-9000 - QUADRA - SP

WWw.quadra.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA
IICapital do Milho Brancoll

PaçoMunicipal "José Darci Soares"

, ,
JUNTOSPoR
'QUADRA

ANEXO II
Quad ro de Pessoal

Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Quadra

QUANHDADE
DENOMINAÇÃO DO CARGO DE VAGAS REFERENCIA

CRIADAS

Assessor de Diretor de Departamento 09 13

Assessor de Governo e Assuntos Políticos 01 35-E
Assessor de Planejamento de Obras e Serviços
Públicos 01 35

Assessor J uríd ico 01 35

Assessor Técnico 01 23

Assistente de Diretor de Departamento 04 23

Assistente Educacional 01 23
Lei Municipal n° 562 de

Assistente Educacional 01 l° de Setembro de 2016

Cmte. CCM 01 32

Coordenador Pedagógico
Lei Municipal n° 562 de

02 1° de Setembro de 2016
Diretor Administrativo 01 35
Diretor de Departamento Municipal de Gestão e
Planejamento 01 32

Diretor de Escola
Lei Municipal n" 562 de

01 l° de Setembro de 2016
Diretor de Esporte 01 35
Diretor de Estradas Municipais 01 32
Diretor de Obras e Serviços Urbanos 01 32
Diretor Financeiro 01
Diretor Municipal de Administração e Finanças

35
01 32

Diretor Municipal de Al?,ricultura e Meio Ambiente 01 32
Diretor Municipal de Educação e Cultura 01 32
Diretor Municipal de Saúde e Saneamento 01 32
Motorista de Gabinete 01 18
Secretario da Educação

01
Lei Municipal n° 559 de
31 de Marçode2016

Secretario da Saúde Lei Municipal n" 559 de
01 31 de Março de 2016

Secretario da Cultura, Esporte, Turismo e Lazer DI
Lei Municipal n° 559 de
31 de Marçode2016

Secretario do Trabalho e Desenvolvimento Social DI
Lei Municipal n° 559 de
31 de Março de 2016

Secretario da Agricultura e Meio Ambiente DI
Lei Municipal n° 559 de
31 de Março de 2016
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Lei Municipal n° 559 de
Secretario de Planejamento e Gestão Administrativa 01 31 de Mar-ç_ode2016

Lei Municipal n° 559 de
Secretario Municipal de Obras e Infraestrutura 01 31 de Março de 2016
Sub-Cmte. CCM 01 16

Lei Municipal n° 562 de
Vice-Diretor de Escola 01 1° de Setembro de 2016
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ANEXO III

Quadro de Pessoal Permanente da Guarda Civil Municipal de Quadra

Qtde Denominação Referênci Requisitos
a

06 GCM 3" classe 4 Fundamental Incompleto

03 GCM 2" classe 7 Fundamental completo e 3 anos na 3" classe

03 GCM I" classe 11 Médio completo e 2 anos na 2" classe

Quadro de Provimento em Comissão da Guarda Civil Municipal de Quadra

Qtde Denominação Referência Requisitos

01 Cmte. GCM 32 Haver atuado como autoridade civil ou militar

01 Sub-Cmte GCM 16 Conhecimento específico na área de Segurança
Pública em função de comando
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ANEXO V

Quadro do Magistério

Denominação Quantidade Referência
Professor de Educação Básica I - PEB I - Educação Infantil 06 Anexo III

Professor de Educação Básica 1-PEB I 25 Anexo III

Professor de Educação Básica II - PEB II 20 Anexo III

Professor Auxiliar 10 Anexo III

Diretor de Escola 01 Anexo IV

Vice-Diretor de Escola 01 Anexo IV

Coordenador Pedagógico 02 Anexo IV

Assistente Educacional 02 Anexo IV
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ANEXO VI

ESCALA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DO SUPORTE PEDAGÓGICO

CARGOS COMISSIONADOS

Classe Cate_goria Valor
Suporte Pedagógico Diretor de Escola 3.880,46
Suporte Pedagógico Vice-Diretor de Escola 3.190,77
Suporte Pedagógico Coordenador Pedagógico 2.516,42
Suporte Pedagógico Assistente Educacional 1.479,16
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ANEXO VII

ESCALA DE VENCIMENTOS DA CLASSE DOS DOCENTES

CARGOS EFETIVOS

Niveis
Profiss ionais da Educação Jornada Faixa ADM A B C D E F

PEB I e Professor de Educação

com Ensino Médio 32 h I 13,47 14,14 14,85 15,58 16,36 17,17 18,04
PEB I e Professor de Educação

Infantil com Graduação 32 h 2 14,82 15,57 16,35 17,16 18,02 18,91 19,85
PEB I e Professor de Educação

Infantil com Especialização 32 h 3 15,55 16,33 17,15 18,02 18,91 19,85 20,85
PEB I e Professor de Educação

Infantil com Mestrado 32 h 4 17,12 17,97 18,87 19,82 20,82 21,85 22,94
PEB I e Professor de Educação

Infantil com Doutorado 32 h 5 19,69 20,68 21,70 22,79 23,93 25,13 26,38

PEB II com Graduação 22 ou 36 h I 14,82 15,57 16,35 17,16 18,02 18,91 19,85

PEB II com Especialização 25 ou 36 h 2 15,55 16,33 17,15 18,02 19,81 19,85 20,85

PEB II com Mestrado 25 ou 36 h 3 17,12 17,97 18,87 19,82 20,82 21,85 22,94

PEB II com Doutorado 25 ou 36 h 4 19,69 20,68 21,70 22,79 23,93 25,13 26,38
Professor Auxliar com Ensino

Médio 32 h I 11,41 11,97 12,58 13,20 13,86 14,55 15,28Professor Auxliar com

Graduação 32 h 2 12,55 13,18 13,84 14,52 15,26 16,02 16,82Professor Auxiliar com Pós -

Graduação 32 h 3 13,19 13,85 14,54 15,27 16,04 16,83 17,69
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ANEXO VIII

MECÂNICO

Descrição Sumária

d reparação, manutenção e conservação, visandoConserta veículos automotores em geral, efetuan o a

assegurar as condições de funcionamento.

Es peci ficaçõeslReq uisi tos:

Idade: 18 anos completos.

Experiência: Conhecimento de mecânica.

Escolaridade: Ensino Médio Completo.

Carteira Nacional de Habilitação.

Iniciativa/Complexidade: executa tarefas variadas e complexas, que exigem conhecimentos técnicos e

práticos e iniciativa própria.

Recebe orientação e supervisão do superior imediato.

Esforço Físico: assume posições cansativas na maior do tempo, carrega e levanta materiais pesados.

Esforço Mental: constante.

Esforço Visual: constante.

Responsabilidade/Dados Confidenciais: total.

Responsabilidade/patrimônio: pelos equipamentos, máquinas, ferramentas, documentos, veículos e

materiais pertencentes à unidade administrativa.

Responsabilidade/segurança de Terceiros: direta, relativa à manutenção dos veículos e máquinas.

Responsabilidade/Supervisão: treina e orienta a execução das tarefas dos ajudantes.

Ambiente de Trabalho: está sujeito à trabalho externo (eventualmente) e exposição à componentes

químicos e físicos, tais como: poeira, óleo, graxa e outros;

Há risco de acidentes, necessita fazer uso de equipamentos de segurança.
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Descrição Detalhada

Examina os veículos automotores e máquinas rodoviárias, inspecionando diretarnente, por intermédio

de aparelhos ou banco de provas, para diagnosticar os defeitos e problemas existentes no funcionamento.

Efetua desmontagem e montagem dos veículos e máquinas, procedendo ajustes ou substituições de

peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, de direção, de alimentação de combustível, de

transmissão, de suspensão e outros, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para conserto e

assegurar o seu funcionamento. Realiza reparos e manutenções preventivas nos sistemas do veículo ou

máquina rodoviária. Encaminha para oficinas especializadas a realização de reparos e manutenções não

realizadas pela Administração, mediante autorização da autoridade competente. Realiza, orienta e

acompanha a limpeza e lubrificação de peças, equipamentos e outros, visando o conserto ou manutenção

do rnesmo.Efetua a desmontagem e montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas

rodoviárias.Realiza testes dos serviços executados. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo

superior imediato.
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ANEXO IX

AGENTE DE ENDEMIAS

Descrição Sumária

. - tiva junto à comunidade, com vistas a combater doenças que possam causarRealiza II1speçao preven I . . .

id . s Executa vistoria em residências, depósitos, terrenos baldios, estabelecimentos comerciais e
epl eml3 . . . .. id
outros semelhantes, para buscar focos endêmicos, com ou sem aplicação de larvicidas e msetrci as e

orienta quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas.

Especificações/Req uisitos

Idade: J 8 anos completos.

Escolaridade: Ensino médio completo.

c. de natureza simples, recebendo treinamento, instruções eIniciativa/Complexidade: executa tareias

supervisão constante do superior imediato.

Esforço Físico: normal.

Esforço Mental: constante.

Esforço Visual: constante.

Responsabilidade/ Dados Confidenciais: eventualmente aos que tenha conhecimento.

Responsabilidade/ Patrimônio: pelos equipamentos, aparelhos e formulários que utiliza.

Responsabilidade/ Segurança de terceiros: eventualmente.

Responsabilidade/ Supervisão: eventualmente.

Ambiente de Trabalho: está sujeito a trabalho externo e à contaminação, necessita usar equipamento de
segurança.

Descrição Detalhada

Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas, esquitossomose, entre outras

doenças infecciosas. Realiza palestras, dedetização, limpeza, coleta de dados, constatações, orientações e

ex....a.ITI.e.s•.•R.e.a.1i.z.allirP.e.sqiu.i.sa.d.e.t.r.ia.to.m.íl.lellolls.e.IIITI.dillo.m_ic.Í.1i.oiíslIiellieíim.áiiriea.s.el.ldieiiAliiTIiiic.ais•.•R.eiaiili.ziar.id.erntificações".
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e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis. Implantar a

vigilância entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti. Realizar levantamento,

investigação e/ou monitoramento de flebotomlneos no município, conforme classificação

epidemiológica para leshmaniose visceral. Prover sorologia de material coletado em carnívoros e

roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais. Realizar borrifação em domicílios para

controle de triatomíneos em área endêmica.Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito,

visando o controle da dengue. Real izar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras

helrnintoses em áreas endémicas. Palestrar em escolas e outros seguimentos. Dedetizar para combater à

Dengue, outras doenças e insetos.Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

',.~~~~~~~~~~~~~~~~~ .,Rua José Carlos da Silveira, 36 - Jardim Santo A t .
Te!.: (15) 3253~9~~o - CEP 18255-000 - QUADRA - SP

www.quadra.sp.gov.br


